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PROJETO DE LEI N° 001/2026

Altera dispositivos da lein® 4.226/2015 que Declara area de Prote¢do
Ambiental Serra da Neblina no Municipio ¢ da outras providencias.

Art.1° - Passa o artico 1° da Lei n® 4.226 de 27 de julho de 2015, a vigorar com a seguinte

“Apt. 1° - Fica declarada como Area de Prote¢cio Ambiental a regido situada no
Municipio de Cataguases doravante denominada APA Serra da Neblina, constituida por
terras publicas e privadas, cuja drea possul aproximadamente 187,6535 Km* ou
18.765,357836 ha, com sua delimita¢do nas cartas de topografia de escala 1/35.000, com
todas coordenadas aqui descritas, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, ¢
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45
WGr, tendo como o Datum o SAD-69, com todos azimutes e distancias, dreas e
perimetros calculados no plano de projecao, com o seguinte memorial descritivo: Inicia-
se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.637.956,06 m. ¢ L
731.338,43 m., situado no limite com Municipio de Dona Euzébia, deste, segue com
azimute de 44°56'01" e distancia de 290,98 m., confrontando neste trecho com
Municipio de Dona Euzébia até o vértice 2, de coordenadas N 7.638.162,05 m. ¢ E
731.543,95 m.; deste, segue com azimute de 43°36'28" ¢ distancia de 157,17 m., até o
vértice 3, de coordenadas N 7.638.275,85 m. e E 731.652,35 m.; deste, segue com
azimute de 344°55'53" e distancia de 164,25 m., até o vértice 4, de coordenadas N
7.638.434,45 m. e E 731.609,65 m.; deste, segue com azimute de 1°08'28" e distancia
de 271,15 m., até o vértice 5, de coordenadas N 7.638.705,55 m. e E 731.615,05 m.;
deste, segue com azimute de 335°15'10" e distancia de 229,80 m., até o vértice 6, de
coordenadas N 7.638.914,25 m. ¢ E 731.518,85 m.; deste, segue com azgimute de
330°55'37" e distancia de 179,86 m., até o vértice 7, de coordenadas N 7.639.071,45 m.
e E 731.431,45 m.; deste, segue com azimute de 1°50'39" e distancia de 313,86 m., até
o vértice 8, de coordenadas N 7.639.385,15 m. e E 731.441,55 m.; deste, segue com
azimute de 19°04'40" e distancia de 322,24 m., até o vértice 9, de coordenadas N
7.639.689,70 m. e E 731.546,87 m.; deste, segue com azimute de 35 6°25'29" e distancia
de 155,96 m., até o vértice 10, de coordenadas N 7.639.845,35 m. e E 731.537,15 m.;
deste, segue com azimute de 337°36'29" e distancia de 133,35 m., até o vértice 11, de
coordenadas N 7.639.968,65 m. ¢ E 731.486,35 m.; deste, segue com azimiute de
355°44'22" e distancia de 209,98 m., até o vértice 12, de coordenadas N 7.640.178,05 m.
e E 731.470,75 m.; deste, segue com azimute de 348°24'11" e distancia de 1.189,89 m.,
até o vértice 13, de coordenadas N 7.641.343,65 m. e E 731.231,55 m.; deste, segue com
azimute de 2°36'46" e distincia de 252,26 m., até o vértice 14, de coordenadas N
7.641.595,65 m. e E 731.243,05 m.; deste, segue com azimute de 38°25'12" e distancia
de 238,81 m., até o vértice 15, de coordenadas N 7.641.782,75 m. e E 731.391,45 m.,
deste, segue com azimute de 57°26'50" e distincia de 458,30 m., até o vértice 16, de
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coordenadas N 7.642.029,35 m. e E 731.777, 75 m.; deste, segue com azimute de
7042'10" e distancia de 91,02 m., até o vértice 17, de coordenadas N 7. 642.119,55 m. e £
731.789,95 m.; deste, segue com azimute de 350°44'45" e distancia de 1.470,64 m., até
o vértice 18, de coordenadas N 7 643.571,05 m. e E 731.553,45 m.; deste, segue com
azimute de 305°45'54" e distancia de 1.191,86 m., até o vértice 19, de coordenadas N
7 644.267,65 m. e E 730.586,35 m.; deste, segue com azimute de 264°11'55" e distancia
de 301,75 m., até o veértice 20, de coordenadas N 7.644.237,15 m. ¢ E 730.286,1 5 m.;
deste, segue com azimute de 326°16'24" e distancia de 867,75 m., até o vertice 21, de
coordenadas N 7.644.958,85 m. e E 729.804,35 m.; deste, segue com azimute de
206°00'28" e distancia de 556,45 m., até o vertice 22, de coordenadas N 7. 645.202,85 m.
e E 729.304,25 m.; deste, segue com azimute de 283°46'26" e distancia de 572,05 m.,
até o vertice 23, de coordenadas N 7.645.339,05 m. e E 728.748,65 m.; deste, segue com
azimute de 326°17'57" e distancia de 298,10 m., até o vértice 24, de coordenadas N
7.645.587,05 m. e E 728.583,25 m.; deste, segue com azimiite de 34°36'00" e distancia
de 331,78 m., até o vértice 23, de coordenadas N 7.645.860,15 m. e E 728.771,65 m.;
deste, segue com azimute de 355°47'55" e distancia de 313,94 m., até o veértice 26, de
coordenadas N 7.646.173,25 m. e E 728.748,65 m.; deste, segue com azimiute de
97°50'53" e distancia de 356,59 m., confrontando neste trecho com Municipio de
Guidoval até o vértice 27, de coordenadas N 7.646.161,75 m. e E 729.105,05 m.; deste,
segue com azimute de 51°43'24" e distancia de 549,03 m., até o vértice 28, de
coordenadas N 7.646.501,85 m. ¢ E 729.536,05 m.; deste, segue com azimute de
95°71'11" e distancia de 381,66 m., até o vértice 29, de coordenadas N 7. 646.467,35 m.
e E 729.916,15 m.; deste, segue com azimute de 119°43'53"" e distancia de 476,88 m.,
até o vértice 30, de coordenadas N 7.646.230,85 m. e E 730.330,25 m.; deste, segue com
azimute de 85°56'00" e distancia de 410,33 m., até o vértice 31, de coordenadas N
7 646.259,95 m. e E 730.739,55 m.; deste, segue com azimute de 83°06'35" e distancia
de 508,47 m., até o vértice 32, de coordenadas N 7.646.320,95 m. e E 731.244,35 m.;
deste, segue com azimute de 1571 250" e distancia de 1.130,20 m., até o vértice 33, de
coordenadas N 7.647.411,55 m. e E 731.540,94 m.; deste, segue com azimute de
17°37'12" e distancia de 1.227,26 m., até o vértice 34, de coordenadas N 7. 648.581,25
m. e E 731.912,43 m.; deste, segue com azimute de 29°42'23" e distdancia de 25 7,31 m.,
até o vértice 35, de coordenadas N 7.648.804, 73 m. e E 732.039,94 m.; deste, segue com
azimute de 318°33'52" e distincia de 377,90 m., até o vértice 36, de coordenadas N
7.649.088,04 m. e E 731.789,86 m.; deste, segue com azimute de 35°22'45" e distancia
de 119,70 m., até o vértice 37, de coordenadas N 7.649.185,64 m. e E 731.859,1 6 m.;
deste, segue com azimute de 91°11'09" e distancia de 271,26 m., até o vértice 38, de
coordenadas N 7.649.180,02 m. e E 732.130,36 m.; deste, segue com azimute de
32°41'33" e distancia de 347,91 m., até o vértice 39, de coordenadas N 7.649.472,81 m.
o E 732.318.27 m.; deste, segue com azimute de 1°05 07" e distancia de 450,29 m,, até
0 vértice 40, de coordenadas N 7.649.923,01 m. e E 732.327,20 m.; deste, segue co
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azimute de 47°24'17" e distancia de 308,78 m., até o vértice 41, de coordenadas N
7.650.132,00 m. e E 732.554,51 m.; deste, segue com azimute de 87°03'17" e distincia
de 367,49 m., até o vértice 42, de coordenadas N 7.650.150,88 m. e E 732.921,51 m.;
deste, segue com azimute de 347°25'58" e distancia de 300,50 m., até o vértice 43, de
coordenadas N 7.650.444,19 m. e E 732.856,12 m.; deste, segue com azimute de
12°05'09" e distancia de 479,63 m., até o vértice 44, de coordenadas N 7.650. 913,18 m.
e E 732.956,55 m.; deste, segue com azimute de 319°45'37" e distancia de 382,80 m.,
até o vértice 45, de coordenadas N 7. 651.205,39 m. e E 732.709,26 m.; deste, segue com
azimute de 359°42'33" e distdncia de 214,60 m., até o vértice 46, de coordenadas N
7651.419,99 m. e E 732.708,17 m.; deste, segue com azimute de 342°05'00" e distancia
de 210,93 m., até o vértice 4 7, de coordenadas N 7. 651.620,70 m. e E 732.643,28 m.;
deste, segue com azimute de 92012"25" ¢ distancia de 462,28 m., até o vértice 48, de
coordenadas N 7.652.048,69 m. e E 732.818,00 m.; deste, segue com azimute de
3714°52'28" e distancia de 535,92 m., até o vertice 49, de coordenadas N 7.652.426,81 m.
o E 732.438,22 m.; deste, segue com azimute de 337°58'07" e distancia de 401,96 m.,
até o vertice 50, de coordenadas N 7.652.799,41 m. e E 732.287,44 m.; deste, segue com
azimute de 26°27'35" e distancia de 426,69 m., até o vertice 51, de coordenadas N
7653.181,40 m. e E 732.477,56 m.; deste, segue com azimute de 64°39'16" ¢ distancia
de 360,18 m., até o vértice 52, de coordenadas N 7653.335,59 m. e E 732.803,07 m.;
deste, segue com azimute de 36°56'48" e distancia de 279,52 m., ate o vértice 53, de
coordenadas N 7.653.558,98 m. ¢ E 732.971,08 m.; deste, segue com azimute de
77°45'10" e distancia de 301,16 m., até o veértice 54, de coordenadas N 7. 653.622,86 m.
e E 733.265,38 m.; deste, segue com azimute de 146°48'06" e distincia de 408,03 m.,
até o vertice 55, de coordenadas N 7.653.281,43 m. e E 733.488,79 m.; deste, segue com
azimute de 67°35'13" e distincia de 541,63 m., confrontando neste trecho com
Municipio de MIrai até o vértice 56, de coordenadas N 7.653.487,95 m. e E 733.989,51
m.; deste, segue com azimute de 93°48'27" e distancia de 402,19 m., até o vertice 57,
de coordenadas N 7.653.461,24 m. e E 734.390,81 m.; deste, segue com azimute de
131°04'51" e distancia de 890,56 m., até o vértice 58, de coordenadas N 7.652.876,03 m.
¢ E 735.062,10 m.; deste, segue com azimute de 100°24'02" e distancia de 606,06 m.,
até o vértice 59, de coordenadas N 7.652. 766,62 m. ¢ E 735.658,20 m.; deste, segue com
azimute de 124°55'42" e distancia de 254,31 m., até o vértice 60, de coordenadas N
7.652.621,02 m. e E 735.866,69 m.; deste, segue com azimute de 209°14'34" e distdancia
de 288,23 m., até o vértice 61, de coordenadas N 7.652.369,52 m. e E 735.725,89 m.;
deste, segue com azimute de 1 61°36'04"" e distancia de 359,58 m., até o vértice 62, de
coordenadas N 7.652.028,32 m. e E 735.839,39 m.; deste, segue com azimute de
110°32'02" e distancia de 494,94 m., até o vértice 63, de coordenadas N 7.651.854, 71 m.
¢ E 736.302,88 m.; deste, segue com azimute de 162°08'23" e distincia de 151,61 m.,
até o vértice 64, de coordenadas N 7.651.710,41 m. e E 736.349,38 m.; deste, segie com
azimute de 101°28'36" e distancia de 460,40 m., até o vértice 6), de coordenadas N
7.651.618,80 m. e E 736.800,58 m.; deste, segue com azimute de 70°11'12" e distancia
de 225,98 m., até o vértice 60, de coordenadas N 7.651.695,40 m. e E 737. 013,18 my;
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deste, segue com azimute de 102°12'55 " e distancia de 1.211,42 m., até o vértice 67, de
coordenadas N 7.651.439,08 m. e E 738.197,18 m.; deste, segue com azimute de
30°08'20" e distancia de 320,07 m., até o vértice 68, de coordenadas N 7.651.71 5,88 m.
e E 738.357,88 m.; deste, segue com azimute de 89°41'08" e distancia de 254,30 m., atée
o0 vértice 69, de coordenadas N 7.651.717,27 m. e E 738.612,18 m.; deste, segue com
azimute de 137°54'03" e distancia de 448,67 m., até o vértice 70, de coordenadas N
7.651.384,37 m. e E 738.912,98 m.; deste, segue com azimute de 173°03'03" e distancia
de 231,40 m., até o vértice 71, de coordenadas N 7.651.1 54,67 m. e E 738.940,97 m.;
deste, segue com azimute de 136°48'25" e distincia de 264,73 m., até o vértice 72, de
coordenadas N 7.650.961,67 m. ¢ E 739.122,17 m.; deste, segue com azimute de
33°54'16" e distancia de 751,35 m., até o vértice 73, de coordenadas N 7.651.585,26 m.
e E 739.541,28 m.; deste, segue com azimute de 108°34'27" e distancia de 288,21 m.,
até o vértice 74, de coordenadas N 7.651.493,46 m. e E 739.51 4,48 m.; deste, segue com
azimute de 141°45'37" e distiancia de 448,17 m., até o vértice 75, de coordenadas N
7.651.141,45 m. e E 740.091,87 m.; deste, segue com azimute de 123 °48'06" e distancia
de 717,59 m., até o vértice 76, de coordenadas N 7.650.742,24 m. ¢ E 740.688,17 m.;
deste, segue com azimute de 148°54'22" e distancia de 127,41 m., até o vértice 77, de
coordenadas N 7.650.633,14 m. e E 740.753,96 m.; deste, segue com azimute de
118°36'05" e distancia de 186,34 m., até o vértice 78, de coordenadas N 7.650.543,94 m.
e E 740.917,56 m.; deste, segue com azimute de 194°40'34" e distancia de 226,18 m.,
até o vértice 79, de coordenadas N 7.650.325,14 m. e E 740.860,26 m.; deste, segue com
azimute de 144°28'43" e distancia de 562,98 m., até o vértice 30, de coordenadas N
7.649.866,93 m. e E 741.187,35 m.; deste, segue com azimute de 22°34'26" e distancia
de 763,82 m., até o vértice 81, de coordenadas N 7.650.5 72,23 m. e E 741.480,56 m.;
deste, segue com azimute de 59°45'32" e distancia de 686,19 m., até o veértice 82, de
coordenadas N 7.650.917,82 m. ¢ E 742.073,37 m.; deste, segue com azimute de
36°07'06" e distancia de 921,38 m., até o vértice 83, de coordenadas N 7.651.662,1 1 m.
e E 742.616,48 m.; deste, segue com azimute de 72°56'10" e distincia de 345,20 m., ate
o vértice 84, de coordenadas N 7.651.763,41 m. e E 742.946,48 m.; deste, segue com
azimute de 111°17'39" e distancia de 485,76 m., até o vértice 85, de coordenadas N
7.651.587,00 m. e E 743.399,08 m.; deste, segue com azimute de 124°59'44" e distancia
de 181,52 m., até o vértice 86, de coordenadas N 7.651.482,90 m. e E 743.547,78 m.;
deste, segue com azimute de 81°51'00" e distincia de 350,54 m., até o vertice 87, de
coordenadas N 7.651.532,59 m. ¢ E 743.894,78 m.; deste, segue com azimute de
102°44'36" e distancia de 660,57 m., até o vértice 88, de coordenadas N 7.651 386,88 m.
e E 744.539,08 m.; deste, segue com azimute de 135°57'58" e distancia de 335,78 m.,
até o vértice 89, de coordenadas N 7.651.145,48 m. e E 744.772,47 m.; deste, segue com
azimute de 118°46'15" e distancia de 387,08 m., até o vértice 90, de coordenadas N
7.650.959,17 m. e E 745.111,77 m.; deste, segue com azimute de 156°26'15" e distancia
de 292,92 m., até o vértice 91, de coordenadas N 7.650.690,67 m. e E 745.228,87 m.;
deste, segue com azimute de 174°47'16" e distancia de 333,48 m., até o vértice 92, de
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coordenadas N 7.650.358,57 m. ¢ E 745.259,16 m.; deste, segue com azimute de
140°58'17" e distancia de 413,99 m., até o vértice 93, de coordenadas N 7.650.036,97 m.
e E 745.519,86 m.; deste, segue com azimute de 155°03'41" e distincia de 321,59 m.,
até o vértice 94, de coordenadas N 7.649.745,37 m. e E 745.655,45 m.; deste, segue com
azimute de 118°30'53" e distancia de 251,17 m., até o vértice 95, de coordenadas N
7.649.625,46 m. e E 745.876,15 m.; deste, segue com azimute de 155°47'46" e distancia
de 441,95 m., até o vértice 96, de coordenadas N 7.649.222,36 m. e E 746.057,34 m.;
deste, segue com azimute de 102°41'08" e distancia de 295,10 m., até o vertice 97, de
coordenadas N 7.649.157,55 m. e E 746.345,24 m.; deste, segue com azimute de
103°20'38" e distancia de 358,78 m., até o vértice 98, de coordenadas N 7.649.074,75 m.
e E 746.694,34 m.; deste, segue com azimute de 139°18'41" e distiancia de 169,34 m.,
até o vértice 99, de coordenadas N 7.648.946,35 m. ¢ E 746.804,74 m.; deste, segue com
azimute de 157°43'32" e distincia de 238,68 m., confrontando neste trecho com
Municipio de Cataguases até o vértice 100, de coordenadas N 7.648.725,48 m. e L
746.895,21 m.; deste, segue com azimute de 181°31'44" e distancia de §0,68 m., ate o
vértice 101, de coordenadas N 7.648.644,83 m. e E 746.893,05 m.; deste, segue com
azimute de 238°27'21" e distancia de 526,57 m., até o vértice 102, de coordenadas N
7.648.369,36 m. ¢ E 746.444,29 m.; deste, segue com azimute de 174°38'06" e distancia
de 588,57 m., até o vértice 103, de coordenadas N 7.647.783,37 m. e E 746.499,32 m.;
deste, segue com azimute de 230°49'08" e distancia de 310,40 m., até o vértice 104, de
coordenadas N 7.647.587,27 m. e E 746.258,72 m.; deste, segue com azimute de
245°44'37" e distancia de 325,70 m., até o vértice 105, de coordenadas N 7.647.453,46
m. e E 745.961,77 m.; deste, segue com azimute de 208°33'55" e distancia de 677,07
m., até o vértice 106, de coordenadas N 7.646.858,81 m. e E 745.638,02 m.; deste, segue
com azimute de 134°58'13" e distancia de 277,56 m., até o vértice 107, de coordenadas
N 7.646.662,65 m. ¢ E 745.834,39 m.; deste, segue com azimute de 182°40'33" e
distancia de 772,83 m., até o vértice 108, de coordenadas N 7.645.890,66 m. ¢ L
745.798,31 m.; deste, segue com azimute de 142°45'49" e distincia de 492,78 m., ate o
vértice 109, de coordenadas N 7.645.498,34 m. e E 746.096,49 m.; deste, segue com
azimute de 189°20'40" e distancia de 537,49 m., até o vértice 110, de coordenadas N
7.644.967,97 m. ¢ E 746.009,22 m.; deste, segue com azimute de 221°31'33" e distancia
de 756,94 m., até o vértice 111, de coordenadas N 7.644.401,29 m. e E 745.507,40 m.;
deste, segue com azimute de 256°41'28" e distancia de 359,85 m., até o vertice 112, de
coordenadas N 7.644.318,45 m. ¢ E 745.157,22 m.; deste, segue com azimute de
227°34"27" e distancia de 463,07 m., até o vértice 113, de coordenadas N 7.644.0006,04
m. e E 744.815,40 m.; deste, segue com azimute de 287°57'06" e distancia de 282,86
m., até o vértice 114, de coordenadas N 7.644.093,23 m. e E 744.546,31 m.; deste, segue
com azimute de 222°28'36" e distancia de 807,74 m., até o vértice 115, de coordenadas
N 7.643.497,48 m. e E 744.000,85 m.; deste, segue com azimute de 190°32'15" e
distancia de 675,71 m., até o vértice 116, de coordenadas N 7.642.833,17 m. ¢ E
743.877,28 m.; deste, segue com azimute de 258°27'05" e distancia de 326,61 m., c{té 0
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vertice 117, de coordenadas N 7.642.767,78 m. e E 743.557,28 m.; deste, segue com
azimute de 193°12'14" e distancia de 477,60 m., até o vértice 118, de coordenadas N
7.642.302,80 m. ¢ E 743.448,18 m.; deste, segue com azimute de 108°33'17" e distancia
de 437,11 m., até o vértice 119, de coordenadas N 7.642.163,71 m. e E 743.802,57 m.;
deste, segue com azimute de 135°52'25" e distiancia de 319,15 m., até o vértice 120, de
coordenadas N 7.641.934,63 m. ¢ E 744.084,78 m.; deste, segue com azimute de
181°36'55" e distancia de 437,83 m., até o vértice 121, de coordenadas N 7.641.496,97
m. ¢ E 744.072,44 m.; deste, segue com azimute de 234°00'03" e distincia de 251,69
m., até o vértice 122, de coordenadas N 7.641.349,04 m. e E 743.868,81 m.; deste, segue
com azimute de 275°47'44" e distancia de 579,90 m., até o vértice 123, de coordenadas
N 7.641.407,59 m. e E 743.291,87 m.; deste, segue com azimute de 287°39'59" e
distancia de 866,53 m., até o vértice 124, de coordenadas N 7.641.670,57 m. ¢ E
742.466,21 m.; deste, segue com azimute de 277°07'00" e distancia de 639,11 m., até o
vertice 125, de coordenadas N 7.641.749,75 m. e E 741.832,02 m.; deste, segue com
azimute de 244°15'14" e distancia de 234,15 m., até o vértice 126, de coordenadas N
7.641.648,03 m. e E 741.621,11 m.; deste, segue com azimute de 271°28'02" e distancia
de 283,73 m., até o vértice 127, de coordenadas N 7.641.655,30 m. e E 741.337,47 m.;
deste, segue com azimute de 205°34'59" e distancia de 185,26 m., até o vértice 128, de
coordenadas N 7.641.488,20 m. e E 741.257,47 m.; deste, segue com azimute de
175°13'53" e distancia de 349,94 m., até o vértice 129, de coordenadas N 7.641.139,47
m. e E 741.286,56 m.; deste, segue com azimute de 214°26'46" e distancia de 475,74
m., até o vértice 130, de coordenadas N 7.640.747,14 m. e E 741.017,47 m.; deste, segue
com azimute de 170°14'34" e distancia de 644,84 m., até o vértice 131, de coordenadas
N 7.640.111,64 m. e E 741.126,76 m.; deste, segue com azimute de 235°39'53" e
distancia de 1.197,63 m., até o vértice 132, de coordenadas N 7.639.436,13 m. e E
740.137,82 m.; deste, segue com azimute de 209°54'34" e distancia de 1.009,34 m., ate
o vértice 133, de coordenadas N 7.638.561,22 m. e E 739.634,53 m.; deste, segue com
azimute de 124°02'17" e distancia de 637,51 m., até o vértice 134, de coordenadas N
7.638.204,38 m. e E 740.162,81 m.; deste, segue com azimute de 155°45'46" e distancia
de 1.673,90 m., até o vértice 135, de coordenadas N 7.636.678,03 m. e E 740.849,97 m.;
deste, segue com azimute de 228°20'10" e distiancia de 2.273, 92 m., até o vértice 136, de
coordenadas N 7.635.166,42 m. e E 739.151,23 m.; deste, segue com azimute de
310°08'55" e distancia de 1.937,27 m., até o vértice 137, de coordenadas N 7.636.415,52
m. e E 737.670,43 m.; deste, segue com azimute de 274°01'38" e distincia de 926,76
m., até o vértice 138, de coordenadas N 7.636.480,61 m. e E 736.745,95 m.; deste, segue
com azimute de 286°51'35" e distancia de 676,35 m., até o vértice 139, de coordenadas
N 7.636.676,77 m. e E 736.098,68 m.; deste, segue com azimute de 248°13'08" e
distancia de 313,28 m., até o vértice 140, de coordenadas N 7.636.560,53 m. e E
735.807,77 m.; deste, segue com azimute de 312°57'39" e distancia de 586,34 m., até o
vértice 141, de coordenadas N 7.636.960,11 m. e E 735.378,68 m.; deste, segue com )
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azimute de 273°50'06" e distancia de 593,27 m., até o vértice 142, de coordenadas N
7.636.999,79 m. e E 734.786,74 m.; deste, segue com azimute de 301°10'27" e distancia
de 297,97 m., até o vértice 143, de coordenadas N 7.637.154,04 m. e E 734.531,80 m.;
deste, segue com azimute de 261°00'34" e distancia de 430,04 m., ate o vertice 144, de
coordenadas N 7.637.086,83 m. ¢ E 734.107,04 m.; deste, segue com azimute de
358°00'16" e distancia de 307,67 m., confrontando neste trecho com Rio Pomba até o
vértice 145, de coordenadas N 7.637.394,32 m. e E 734.096,33 m.; deste, segue com
azimute de 290°50'14" e distancia de 293,50 m., até o vértice 146, de coordenadas N
7.637.498,72 m. e E 733.822,03 m.; deste, segue com azimute de 342°29'26" e distancia
de 178,15 m., até o vértice 147, de coordenadas N 7.637.668,62 m. e E 733.768,43 m.;
deste, segue com azimute de 260°34'58" e distincia de 571,43 m., até o vértice 148, de
coordenadas N 7.637.575,12 m. ¢ E 733.204,70 m.; deste, segue com azimute de
276°59'06" e distancia de 487,62 m., até o vértice 149, de coordenadas N 7.637.634,42
m. e E 732.720,70 m.; deste, segue com azimute de 275°00'37" e distincia de 312,59
m., até o vértice 150, de coordenadas N 7.637.661,72 m. e E 732.409,30 m.; deste, segue
com azimute de 301°53'21" e distancia de 282,43 m., até o vértice 151, de coordenadas
N 7.637.810,92 m. ¢ E 732.169,50 m.; deste, segue com azimute de 281°05'09" e
distincia de 396,29 m., até o vértice 152, de coordenadas N 7.637.887,12 m. ¢ E
731.780,60 m.; deste, segue com azimute de 253°29'49" e distancia de 165,10 m., até o
vértice 153, de coordenadas N 7.637.840,22 m. e E 731.622,30 m.; deste, segue com
azimute de 292°12'03" e distancia de 306,60 m., até o vértice 1, de coordenadas N
7.637.956,06 m. e E 731.338,43 m.; ponto inicial da descri¢do deste perimetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estio geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45°
WGr , tendo como o Datum o SAD-69. Todos os azimutes e distancias, dareas e
perimetros foram calculados no plano de proje¢ciao UTM.

Art.2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICATIVA

A alteracdo proposta do art. 1°, da Lei n® 4.226/2015, que estabelece os limites da
Area de Protecio Ambiental — APA Serra da Neblinano Municipio de Cataguases, decorre das
informacdes contidas no Plano de Manejo da APA, cujo estudo técnico indicou a necessidade de
adequar as areas descritas no memorial descritivo, a fim de assegurar que os limites legais reflitam
corretamente a realidade ambiental e o planejamento da gestdo da unidade de conservagao.

Ressalta-se que a alteragdo ndo compromete os objetivos de prote¢do ambiental da
APA. nem altera sua categoria de unidade de conservagdo. Trata-se de uma adequagdo t€cniga para
oarantir a compatibilidade entre a lei e o Plano de Manejo, assegurando maior precisdiona |\ -



delimitacdo das areas de protegdo, zonas de uso e demais instrumentos de gestao ambiental
previstos.

Além disso, a correcdo do memorial descritivo ¢ essencial para que o Municipio

possa atender plenamente aos critérios exigidos para a obtengdo do ICMS Ecologico, garantindo
recursos financeiros destinados a conservacdo e manejo da APA Serra da Neblina, fortalecendo a

politica ambiental local e incentivando praticas sustentdveis de gestdo territorial.

Essa medida permite que a APA Serra da Neblina seja gerida de forma mais eficaz e
segura, garantindo a preservagdo dos recursos naturais, da biodiversidade, da paisagem ¢ dos
atributos ambientais originais, em consonancia com as recomendagdes técnicas do estudo do Plano

de Mangjo.

Diante do exposto, solicitamos a apreciagdo, votagdo e aprova¢do na alteragdo do art.
1° da Lei n°® 4.226/2015, de forma a regularizar formalmente o memorial descritivo e fortalecer a
gestdo ambiental da APA, bem como assegurar os beneficios vinculados ao ICMS Ecologico.

Gabinete do Prefetito.
Cataguases, 28 de janeiro de 2020.

José Henri
Prefeit
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LEI N° 4.226/2015

Declara Area de Prote¢cdo Ambiental Serra da Neblina no
Municipio de Cataguases e da outras providéncias.

O povo do Municipio de Cataguases, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada como Area de Protecdo Ambiental a regido situada no Municipio de
Cataguases doravante denominada APA Serra da Neblina, constituida por terras publicas e
privadas, cuja area possui aproximadamente 187,6535 Km? ou 18.765,357936 ha, com sua
delimitagdo nas cartas de topografia de escala 1/35.000, com todas coordenadas aqui
descritas, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se
representadas no Sistema UTM, referenciadas ac Meridiano Central 45 WGr, tendo como o

Datum o SAD-69, com todos azimutes e distancias, areas e perimetros caiculados no plano

de projecdo, com o seguinte memorial descritivo: Inicia-se a descricado deste perimetro no

vértice 1, de coordenadas N 7.637.956,06 m. e E 731.338,43 m., situado no limite com
Municipio de Dona Euzébia, deste, segue com azimute de 44°56'01" e distancia de

290,98 m., confrontando neste trecho com Municipio de Dona Euzébia até o vértice 2 de
coordenadas N 7.638.162,05 m. e E 731.543,95 m.; deste, segue com azimute de
43°36'28" e distancia de 157,17 m., até o vértice 3, de coordenadas N 7.638.27585m. e E
731.652,35 m.; deste, segue com azimute de 344°55'53" e distancia de 164,25 m., atéo

vértice 4, de coordenadas N 7.638.434,45 m. e E 731.609,65 m.; deste, segue com
azimute de 1°08'28" e distancia de 271,15 m., . até o vértice 5, de coordenadas N
7.638.70555 m. e E 73_1 615,05 m.; deste, segue com azimute de 335°15'10" e distancia

de 229,80 m., até o vértice 6, de coordenadas N 7.638.914,25 m. e E 731.518,85 m.;

deste, segue com azimute de 330°55'37" e distancia de 179,86 m., até o vértice 7, de
coordenadas N 7.639.071,45 m. e E 731.431,45 m.; deste, segue com azimute de 1°50'39"

e distdncia de 313,86 m., até o vértice 8, de coordenadas N 7.639.385,15 m. e E
731.441,55 m.; deste, segue com azimute de 19°04'40" e distancia de 32224 m., atéo

vértice 9, de coordenadas N 7.639.689,70 m. e E 731.546,87 m.; deste, segue com
azimute de 356°2529" e distancia de 155,96 m., até o vértice 10, de coordenadas N
7.639.845,35 m. e E 731.537,15 m.; deste, segue com azimute de 337°36'29" e distancia

de 133,35 m., até o vértice 11, de coordenadas N 7.639.968,65 m. e E 731/&955“:’7};;\ ‘
deste, segue com azimute de 355°44'22" e distancia de 209,98 m., até o vém&é 12, de\\ Z/
coordenadas N 7.64'0.178,05 m. e E 731.470,75 m.; deste, segue com azlr@./:fe de 4
348°24'11" e distancia de 1.189,89 m., até o vértice 13, de coordenadas N 7.64% 543,65 m,
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e E 731.231,55 m.; deste, segue com azimute de 2°36'46" e distancia de 252,26 m., atéo
vértice 14, de coordenadas N 7.641.595,65 m. e E 731.243,05 m.; deste, segue com
azimute de 38°25'12" e distancia de 238,81 m., até o vértice 15, de coordenadas N
7.641.782,75 m. ¢ E 731.391,45 m.; deste, segue com azimute de 57°26'50" e distancia de
458,30 m., até o vértice 16, de coordenadas N 7.642.029,35 m. e E 731.777,75 m.; deste,
segue com azimute de 7°42'10" e distancia de 91,02 m., até o vértice 17, de coordenadas
N 7.642.119,55 m. e E 731.789,95 m.; deste, segue com azimute de 350°44'45" e distancia
de 1.470,64 m., até o vértice 18, de coordenadas N 7.643.571 ;06 m. e E 731.553,45 m.;
deste, segue com azimute de 305°45'54" e distancia de 1.191,86 m., até o vértice 19, de
coordenadas N 7.644.267,65 m. e E 730.586,35 m.; deste, segue com azimute de
264°11'55" e distancia de 301,75 m., até o vértice 20, de coordenadas N 7.644.237,15 m. e
E 730.286,15 m.; deste, segue com azimute de 326°16'24" e distancia de 867,75m., atéo
vértice 21, de coordenadas N 7.644.95885 m. e E 729.804,35 m.; o]este, segue com
azimute de 296°00'28" e distancia de 556,45 m., até o vertice 22, de coordenadas N
7.645.202,85 m. e E 729.304,25 m.; deste, segue com azimute de 283°46'26" e distancia
de 572,05 m., até o vértice 23, de coordenadas N 7.645.339,05 m. e E 728.748,65 m.;
deste, segue com azimute de 326°17'57" e distancia de 298,10 m., até o vértice 24, de
coordenadas N 7.645.587,05 m. e E 728.583,25 m.: deste, segué com azimute de
34°36'00" e distancia de 331,78 m., até o vértice 25, de coordenadas N 7.645.860,15m. e E
728.771,65 m.; deste, segue com azimute de 355°47'55" e distancia de 31394 m., atéo
vértice 26, de coordenadas N 7.646.173,25 m. ¢ E 728.748,65 m.; deste, segue com
azimute de 91°50'53" e distancia de 356,59 m., confrontando neste trecho com Municipio
de Guidoval até o vértice 27, de coordenadas N 7.646.161,75 m. e E 729.105,05 m.;
deste, segue com azimute de 51°43'24" e distancia de 549,03 m., até o vértice 28, de
coordenadas N 7.646.501,85 m. e E 729.536,05 m.: deste, segue com azimute de
95°11'11" e distancia de 381,66 m., até o vértice 29, de coordenadas N 7.646.467,35m. e E
729.916,15 m.; deste, segue com azimute de 119°43'53" e distancia de 476,88 m., até o
vértice 30, de coordenadas N 7.646.230,85 m. e E 730.330,25 m.; deste, segue com
azimute de 85°56'00" e distancia de 410,33 m., até o vértice 31, de coordenadas N
7.646.259,95 m. e E 730.739,55 m.; deste, segue com azimute de 83°06'35" e distancia de
508,47 m., até o vértice 32, de coordenadas N 7.646.320,95 m. e E 731.244,35 m.; deste,
segue com azimute de 15°12'50" e distdncia de 1.130,20 m., até o vértice 33, de
coordenadas N 7.647.411,55 m. e E 731.540,94 m '
17°37'12" e distancia de 1.227,26 m., até o vértice 34, de coordenadas N 7.648.5 1, 23 m. e
E 731.912,43 m.; deste, segue com azimute de 29°42'23" e distancia de 257,31

m.; deste, segue com aiimﬁ‘témaé /
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vértice 35, de coordenadas N 7.648.804,73 m. e E 732.039,94 m.; deste, segue com
azimute de 318°33'62" e distancia de 377,90 m., até o vértice 36, de coordenadas N
7.649.088,04 m. e E 731.789,86 m.; deste, segue com azimute de 35°22'45" e distancia de
119,70 m., até o vértice 37, de coordenadas N 7.649.185.64 m. ¢ E 7.31.859,16 m.; deste,
segue com azimute de 91°11'09" e distancia de 271,26 m., até o vértice 38, de
coordenadas N 7.649.180,02 m. e E 732.130,36 m.; deste, segue com azimute de
32°41'33" e distancia de 347,91 m., até o vértice 39, de coordenadas N 7.649.47281 m.eE
732.318,27 m.; deste, segue com azimute de 1°08'07" e distancia de 450,28 m., até o
vértice 40, de coordenadas N 7.649.923,01 m. e E 732.327,20 m.; deste, segue com
azimute de 47°24'17" e distancia de 308,78 m., até o vértice 41, de coordenadas N
7.650.132,00 m. e E 732.554,51 m.; deste, segue com azimute de 87°03'17" e distancia de
367,49 m., até o veértice 42, de coordenadas N 7.650.150,88 m. ¢ E 732.921,51 m.; deste,
segue com azimute de 347°25'58" e distancia de 300,50 m., até.o vértice 43, de
coordenadas N 7.650.444,19 m. e E 732.856,12 m.; deste, segue com azimute de
12°05'09" e distancia de 479,63 m., até o vértice 44, de coordenadas N 7.650.913,18 m.e E
732.956,55 m.; deste, segue com azimute de 319°45'37" e distancia de 382,80 m., até o
vertice 45, de coordenadas N 7.651.205,39 m. e E 732.709,26 m.; deste, segue com
azimute de 359°42'33" e distancia de 214,60 m., até o vértice 46; de coordenadas N
7.651.419,99 m. e E 732.708,17 m.; deste, segue com azimute de 342°05'00" e distancia
de 210,93 m., até o vértice 47, de coordenadas N 7.651.620,70 m. ¢ E 732.643,28 m.;
deste, segue com azimute de 22°12'25" e distancia de 462,28 m., até o vértice 48, de
coordenadas N 7.652.048,69 m. e E 732.818,00 m.; deste, segue com azimute de
314°52'28" e distancia de 535,92 m., até o vértice 49, de coordenadas N 7.652.426,81 m. e
E 732.438,22 m.; deste, segue com azimute de 337°58'07" e distancia de 401 98 m., atéo
vértice 50, de coordenadas N 7.652.799,41 m. e E 732.287,44 m.; deste, segue com
azimute de 26°27'35" e distancia de 426,69 m., até o vértice 51, de coordenadas N
7.653.181,40 m. e E 732.477,56 m.; deste, segue com azimute de 64°39'16" e distancia de
360,18 m., até o vértice 52, de coordenadas N 7.653.335,59 m. e E 732.803,07 m.; deste,
segue com azimute de 36°56'48" e distancia de 279,52 m., até o vértice 53 de
coordenadas N 7.653.558,98 m. e E 732.971,08 m.; deste, segue com azimute de
77°45'10" e disténcia de 301,16 m., até o vértice 54, de coordenadas N 7.653.622,86 m. e E
733.265,38 m.; deste, segue com azimute de 146°48'08" e distancia de 408, 03/m Ty até*\o
vértice 55, de coordenadas N 7.653.281,43 m. e E 733.488,79 m.; deste, éegt‘je com\
azimute de 67°35'13" e distancia de 541,63 m., confrontando neste trecho co WIPIO
de Mirai até o vértice 56, de coordenadas N 7.653.487,95 m. e E 733.989,51 *(\\dgs)e/
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segue com azimute de 93°48'27" e distancia de 402,18 m., até o vértice 57, de
coordenadas N 7.653.461,24 m. e E 734.390,81 m.; deste, segue com azimute de
131°04'51" e distancia de 890,56 m., até o vértice 68, de coordenadas N 7.652.876,03 m. e
E 735.062,10 m.; deste, segue com azimute de 100°24'02" e distancia de 606,06 m., atéo
vértice 59, de coordenadas N 7.652.766,62 m. ¢ E 735.658,20 m.; deste, segue com
azimute de 124°55'42" e distancia de 254,31 m., até o vértice 60, de coordenadas N
7.652.621,02 m. e E 735.866,69 m.; deste, segue com azimute de 209°14'34" e distancia
de 288,23 m., até o vértice 61, de coordenadas N 7.652.369,52 m. e E 735.725,89 m.;
deste, segue com azimute de 161°36'04" e distancia de 359 58 m., até o vértice 62, de
coordenadas N 7.652.028,32 m. e E 735.839,39 m.; deste, segue com azimute de
110°32'02" e distancia de 494,94 m., até o vértice 63, de coordenadas N 7.651.854,71 m. e
E 736.302,88 m.; deste, segue com azimute de 162°08'23" e distancia de 151,61 m., atéo
vértice 64, de coordenadas N 7.651.710,41 m. e E 736.349,38 m.; ;:leste, segue com
azimute de 101°28'36" e distancia de 460,40 m., até o vértice 65, de coordenadas N
7.651.618,80 m. e E 736.800,58 m.; deste, segue com azimute de 70°11'12" e distancia de
225,98 m., até o vértice 66, de coordenadas N 7.651 .695,40 m. e E 737.013,18 m.; deste,
segue com azimute de 102°12'55" e distancia de 1.211,42 m., até o vértice 67, de
coordenadas N 7.651.439,08 m. e E 738.197,18 m.; deste, segué com azimute de
30°08'20" e distancia de 320,07 m., até o vértice 68, de coordenadas N 7.651 71588 m.e E
738.357,88 m.; deste, segue com azimute de 89°41'08" e distancia de 25430 m., atéo
vértice 69, de coordenadas N 7.651.717,27 m. e E 738.612,18 m.; deste, segue com
azimute de 137°54'03" e distancia de 448,67 m., até o vértice 70, de coordenadas N
7.651.384,37 m. e E 738.912,98 m.; deste, segue com azimute de 173°03'03" e distancia
de 231,40 m., até o vértice 71, de coordenadas N 7.651.154,67 m. e E 738.940,97 m.;
deste, segue com azimute de 136°48'25" e distancia de 264,73 m., até o vértice 72, de
coordenadas N 7.650.961,67 m. e E 739.122,17 m.; deste, segue com azimute de
33°54'16" e distancia de 751,35 m., até o vértice 73, de coordenadas N 7.651.585,26 m. e E
739.541,28 m.; deste, segue com azimute de 108°34'27" e distancia de 28821 m., atéo
vértice 74, de coordenadas N 7.651.493,46 m. e E 739.814,48 m.; deste, segue com
azimute de 141°45'37" e distancia de 448,17 m., até o vértice 75, de coordenadas N
7.651.141,45 m. e E 740.091,87 m.; deste, segue com azimute de 123°48'06" e distancia
de 717,59 m., até o vértice 76, de coordenadas N 7.650.742,24 m. e E 740.688,17 m.; ;
deste, segue com ag_zimute de 148°54'22" e distancia de 127,41 m., até o vertzcey'f‘l de )’
coordenadas N 7.650.633,14 m. e E 740.753,96 m.; deste, segue com j:rnhte den w""f

118°36'05" e distancia de 186,34 m., até o vértice 78, de coordenadas N 7.650. 3,94 m. e} N
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E 740.917,56 m.; deste, segue com azimute de 194°40'34" e distancia de 226,18 m., atéo
vértice 79, de coordenadas N 7.650.325,14 m. e E 740.860,26 m.: deste, segue com
azimute de 144°28'43" e distancia de 562,98 m., até o vértice 80, de coordenadas N
7.649.866,93 m. e E 741.187,35 m.; deste, segue com azimute de 22°34'26" e distancia de
763,82 m., até o vértice 81, de coordenadas N 7.650.572,23 m. e E 741.480,56 m.; deste,
segue com azimute de 59°45'32" e distdncia de 686,19 m., até o vértice 82, de
coordenadas N 7.650.917,82 m. e E 742.073,37 m.; deste, segue com azimute de
36°07'06" e distancia de 921,38 m., até o vértice 83, de coordenadas N 7.651.662,11m.eE
742.616,48 m.; deste, segue com azimute de 72°56'10" e distancia de 345.20 m., atéo
vertice 84, de coordenadas N 7.651.763,41 m. e E 742.946,48 m.; deste, segue com
azimute de 111°17'39" e distancia de 485,76 m., até o vértice 85, de coordenadas N
. 7.651.587,00 m. e E 743.399,08 m.; deste, segue com azimute de 124°59'44" e distancia
de 181,52 m., até o vértice 86, de coordenadas N 7.651.482,90 m. e .E 743.547,78 m.;
deste, segue com azimute de 81°51'00" e distancia de 350 54 m., até o vértice 87, de
coordenadas N 7.651.532,59 m. e E 743.894,78 m.: deste, segue com azimute de
102°44'36" e distancia de 660,57 m., até o vértice 88, de coordenadas N 7.651.386,88 m. e
E 744.539,08 m.; deste, segue com azimute de 135°57'58" e distancia de 335,78 m., atéo
vértice 89, de coordenadas N 7.651.14548 m. e E 744.772,47 m.; deste, segue com
azimute de 118°46'15" e distancia de 387,08 m., até o vértice 90, de coordenadas N
7.650.959,17 m. e E 745.111,77 m.; deste, segue com azimute de 156°26'15" e distancia
de 292,92 m., até o vértice 91, de coordenadas N 7.650.690,67 m. e E 745.228,87 m.;
deste, segue com azimute de 174°47'16" e distancia de 333,48 m., até o vértice 92, de
coordenadas N 7.650.358,57 m. e E 745.259,16 m.; deste, segue com azimute de
. 140°58'17" e distancia de 413,99 m., até o vértice 93, de coordenadas N 7.650.036,97 m. e
E 745.519,86 m.; deste, segue com azimute de 155°03'41" e distancia de 321 ,59m., atéo
vertice 94, de coordenadas N 7.649.745,37 m. ¢ E 745.655,45 m.; deste, segue com
azimute de 118°30'53" e distancia de 251,17 m., até o vértice 95, de coordenadas N
7.649.625,46 m. e E 745.876,15 m.; deste, segue com azimute de 155°47'46" e distancia
de 441,95 m., até o vértice 96, de coordenadas N 7.649.222,36 m. e E 746.057,34 m.;
deste, segue com azimute de 102°41'08" e distancia de 29510 m., até o vértice 97, de
coordenadas N 7.649.157,55 m. e E 746.345,24 m m.; deste, segue com azimute de
103°20'38" e distancia de 358,78 m., até o vértice 98, de coordenadas N 7.649. 07“4,75441__
E 746.694,34 m.; deste, segue com azimute de 139°18'41" e distancia de 169 34 m\ até 6\
vértice 99, de coordenadas N 7.648.946,35 m. e E 746.804,74 m.; deste, [seg\lfe/com v
azimute de 157°43'32" e distancia de 238,68 m., confrontando neste trecho com Mu:\mp:d s
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de Cataguases até o vértice 100, de coordenadas N 7.648.72548 m. e E 746.895,21 m.;
deste, segue com azimute de 181°31'44" e distancia de 80,68 m., até o vértice 101, de
coordenadas N 7.648.644,83 m. e E 746.893,05 m.; deste, segue com azimute de
238°27'21" e distancia de 526,57 m., até o vértice 102, de coordenadas N 7.648.369,36 m.
e E 746.444,29 m.; deste, segue com azimute de 174°38'08" e distancia de 588,57 m., até
o vértice 103, de coordenadas N 7.647.783,37 m. e E 746.499,32 m.; deste, segue com
azimute de 230°49'08" e distancia de 310,40 m., até o vértice 104, de coordenadas N
7.647.587,27 m. e E 746.258,72 m.; deste, segue com azimute de 245°44'37" e distancia
de 325,70 m., até o vértice 105, de coordenadas N 7.647.453,46 m. e E 745.961,77 m.;
deste, segue com azimute de 208°33'55" e distancia de 677,07 m., até o vértice 106, de
coordenadas N 7.646.858,81 m. e E 745.638,02 m.; deste, segue com azimute de
134°58'13" e distancia de 277,56 m., até o vértice 107, de coordenadas N 7.646.662,65 m.
e E 745.834,39 m.; deste, segue com azimute de 182°40'33" e distancia lie 772,83 m., até
o vertice 108, de coordenadas N 7.645.890,66 m. e E 745.798,31 m.; deste, segue com
azimute de 142°45'49" e distdncia de 492,78 m., até o vértice 109, de coordenadas N
7.645.498,34 m. e E 746.096,49 m.; deste, segue com azimute de 189°20'40" e distancia
de 537,49 m., até o vértice 110, de coordenadas N 7.644.967,97 m. e E 746.009,22 m.;
deste, segue com azimute de 221°31'33" e distancia de 756,94 m., até o vértice 111, de
coordenadas N 7.644.401,29 m. e E 745.507,40 m.; deste, segue com azimute de
256°41'28" e distancia de 359,85 m., até o vértice 112, de coordenadas N 7.644.31 8,45 m.
e E 745.157,22 m.; deste, segue com azimute de 227°34'27" e distancia de 463,07 m., até
o vértice 113, de coordenadas N 7.644.006,04 m. e E 744.815,40 m.; deste, segue com
azimute de 287°57'06" e distancia de 282,86 m., até o vértice 114, de coordenadas N
7.644.093,23 m. e E 744.546,31 m.; deste, segue com azimute de 222°28'36" e distancia
de 807,74 m., até o vértice 115, de coordenadas N 7.643.49748 m. ¢ E 744.000,85 m.;
deste, segue com azimute de 190°32'15" e distancia de 675,71 m., até o vértice 116, de
coordenadas N 7.642.833,17 m. e E 743.877,28 m.; deste, segue com azimute de
258°27'05" e distancia de 326,61 m., até o vértice 117, de coordenadas N 7.642.767,78 m.
e E 743.557,28 m.; deste, segue com azimute de 193°12'14" e distancia de 477,60 m., até
o vertice 118, de coordenadas N 7.642.302,80 m. e E 743.448,18 m.; deste, segue com
azimute de 108°33'17" e distancia de 437,11 m., até o vértice 119, de coordenadas N
7.642.163,71 m. e E 743.862,57 m.; deste, segue com azimute de 135"52’25"’e_(;listéncia
de 319,15 m. até o vertice 120, de coordenadas N 7.641.934,63 m. e E 744/084,78 m;
deste, segue com azimute de 181°36'55" e distancia de 437,83 m., até o vé#i&é ‘121 de\!;
coordenadas N 7.641.496,97 m. e E 744.072,44 m.; deste, segue com !"«Eez]_i .,
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234°00'03" e distancia de 251,69 m., até o vértice 122, de coordenadas N 7.641.349,04 m.
e E 743.868,81 m.; deste, segue com azimute de 275°47'44" e distancia de 579,90 m., até
o veértice 123, de coordenadas N 7.641.407,59 m. e E 743.291,87 m.; deste, segue com
azimute de 287°39'59" e distancia de 866,53 m., até o vértice 124, de coordenadas N
7.641.670,57 m. e E 742.466,21 m.; deste, segue com azimute de 277°07'00" e distancia
de 639,11 m., até o vértice 125, de coordenadas N 7.641.749,75 m. e E 741.832,02 m.;
deste, segue com azimute de 244°15'14" e distancia de 234,15 m., até o vértice 126, de
coordenadas N 7.641.648,03 m. e E 741.621,11 m.; deste, segue com azimute de
271°28'02" e distancia de 283,73 m., até o vértice 127, de coordenadas N 7.641.655,30 m.
e E 741.337,47 m.; deste, segue com azimute de 205°34'59" e distincia de 185,26 m., até
o vértice 128, de coordenadas N 7.641.488,20 m. e E 741.257,47 m.; deste, segue com

. azimute de 175°13'563" e distancia de 349,94 m., até o vértice 129, de coordenadas N
7.641.139,47 m. e E 741.286,56 m.; deste, segue com azimute de 21;1°26'46" e distancia
de 475,74 m., até o vértice 130, de coordenadas N 7.640.747,14 m. e E 741.017,47 m.;
deste, segue com azimute de 170°14'34" e distancia de 644 84 m., até o vértice 131, de
coordenadas N 7.640.111,64 m. e E 741.126,76 m.; deste, segue com azimute de
235°39'63" e distancia de 1.197,63 m., até o vértice 132, de coordenadas N 7.639.436,13
m. e E 740.137,82 m.; deste, segue com azimute de 209°54'34" e diéténcia de 1.009,34 m.,
ate o vértice 133, de coordenadas N 7.638.561,22 m. e E 739.634,53 m.; deste, segue com
azimute de 124°02'17" e distancia de 637,51 m., até o vértice 134, de coordenadas N
7.638.204,38 m. e E 740.162,81 m.; deste, segue com azimute de 155°45'46" e distancia
de 1.673,90 m., até o vértice 135, de coordenadas N 7.636.678,03 m. e E 740.849,97 m.:
deste, segue com azimute de 228°20'10" e distancia de 2.273,92 m., até o vértice 1386, de

. coordenadas N 7.635.166,42 m. e E 739.1561,23 m.; deste, segue com azimute de
310°08'55" e distancia de 1.937,27 m., até o vértice 137, de coordenadas N 7.636.415,52
m. e E 737.670,43 m.; deste, segue com azimute de 274°01'38" e distancia de 926,76 m.,
até o vértice 138, de coordenadas N 7.636.480,61 m. e E 736.745,95 m.; deste, segue com
azimute de 286°51'35" e distancia de 676,35 m., até o vértice 139, de coordenadas N
7.636.676,77 m. e E 736.098,68 m.; deste, segue com azimute de 248°13'08" e distancia
de 313,28 m., até o vértice 140, de coordenadas N 7.636.560,53 m. e E 735.807,77 m.;
deste, segue com azimute de 312°57'39" e distancia de 586,34 m., até o vértice 141, de )
coordenadas N 7.636.960,11 m. e E 735.378,68 m.; deste, segue com azzmu;e de- }/
273°50'06" e distancia de 593,27 m., até o vértice 142, de coordenadas N 7. 636. 999 79 m. "
e E 734.786,74 m.; deste, segue com azimute de 301°10'27" e distancia de 297, 97 m Cate
o vértice 143, de coordenadas N 7.637.154,04 m. e E 734. 531,80 m.; deste, ségue com ’\f
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azimute de 261°00'34" e distancia de 430,04 m., até o vértice 144, de coordenadas N
7.637.086,83 m. e E 734.107,04 m.; deste, segue com azimute de 358°00'16" e distancia
de 307,67 m., confrontando neste trecho com Rio Pomba até o vértice 145, de
coordenadas N 7.637.394,32 m. e E 734.096,33 m.; deste, segue com azimute de
200°50'14" e distancia de 293,50 m., até o vértice 146, de coordenadas N 7.637.498,72 m.
e E 733.822,03 m.; deste, segue com azimute de 342°29'26" e distancia de 178,15 m., até
0 vértice 147, de coordenadas N 7.637.668,62 m. ¢ E 733.768,43 m.; deste, segue com
azimute de 260°34'58" e distancia de 571,43 m., até o vértice 148, de coordenadas N
7.637.575,12 m. e E 733.204,70 m.; deste, segue com azimute de 276°59'06" e distancia
de 487,62 m., até o vértice 149, de coordenadas N 7.637.634,42 m. e E 732.720,70 m.;
deste, segue com azimute de 275°00'37" e distancia de 312,59 m., até o vértice 150, de
coordenadas N 7.637.661,72 m. e E 732.409,30 m.; deste, segue com azimute de
301°53'21" e distancia de 282,43 m., até o vértice 151, de coordenadas .N 7.637.810,92 m.
e E 732.169,50 m.; deste, segue com azimute de 281°05'09" e distancia de 396,29 m., até
o vértice 152, de coordenadas N 7.637.887,12 m. e E 731.780,60 m.; deste, segue com
azimute de 253°29'49" e distancia de 165,10 m., até o vértice 153, de coordenadas N
7.637.840,22 m. e E 731.622,30 m.; deste, segue com azimute de 292°12'03" e distancia
de 306,60 m., até o vértice 1, de coordenadas N 7.637.956,06 m.- e E 731.338,43 m.;
ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estao geo-
referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema
UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr , tendo como o Datum o SAD-69.

Todos os azimutes e distancias, areas e perimetros foram calculados no plano de projecéo
UTM.

Art. 2° - A implantagéo da APA Serra da Neblina cumprira o disposte no Art. 202 da Lei
Orgéanica Municipal e possuird como Orgao Gestor a Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente.

Art. 3° - A APA Serra da Neblina é uma Unidade de Conservagao de Uso Sustentavel dos
Recursos Naturais, a qual se destina a proteger, conservar e melhorar a qualidade
ambiental, dos sistemas naturais, do patriménio historico, cultural e arqueolégico ali
existente, disciplinado, orientado e ordenado o processo de ocupac¢ao, visando a melhoria
da qualidade de vida das comunidades diretamente inseridas dentro dos seus Iimité's _assim,
como do ecoturrsmo ou turismo rural, contribuindo ainda com a protecio dos fragmentos
florestais de Mata Atlantica mais representativos de Cataguases e seus recursos h{d drjcos
associados. \
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Art. 4° - A criagdo da APA Serra da Neblina tem como objetivos:

| — promover o desenvolvimento sustentavel a partir dos recursos naturais:

Il — preservar o solo, as nascentes, os corpos hidricos, as matas ciliares e as faixas
marginais de protecio das aguas superficiais;

Il — preservar as areas que abriguem exemplares raros, ameacados de extingido ou
insuficientemente conhecidos da flora e da fauna, bem como aquelas que servem de pouso,
abrigo ou reproducdo de espécies migratérias, que venham a ser identificadas através do
Piano de Manejo e dos estudos cientificos aplicados na area;

IV — preservar o patrimdnio imaterial histérico sobre a colonizacdo da regido e os possiveis
sitios arqueoldgicos que venham a ser identificados através do Plano de Manejo e dos
estudos cientificos aplicados na area;

V — preservar elevacdes rochosas de valor paisagistico, assim como seu subsolo, as
cachoeiras e a vegetacio de significativa importancia ecoldgica, incluindo as formacdes
vegetais nativas em regenerag8o composta por samambaias;

VI — proteger, preservar e recuperar fragmentos de Mata Atlantica, assim como as areas de
recarga do lencol freatico, mantendo a diversidade bioldgica dos ecossistemas locais e
garantindo a manuteng&o do ciclo hidrolégico;

VIl - preservar a beleza cénica do local;

VIl — promover junto a populagio, de forma permanente, a compreensdo do meio ambiente
e suas inter-relacbes com a Unidade de Conservagao (UC).

IX — garantir a seguranca aos visitantes, ao patriménio mobiliario e aos equipamentos
existentes na area;

X — possibilitar e fomentar a pesquisa cientifica, especialmente a conservacionista, voltada
para o manejo da area;

Xl — promover, estimular, incentivar e monitorar atividades socioecondmicas de baixo
impacto, visando o desenvolvimento social compativel aos objetivos de preservacao
ambiental, respeitando e valorizando o conhecimento e a cultura tradicional local:

Xil — prevenir € minimizar impactos ambientais por meio de acdes de controle, fiscalizacéo e
monitoramento da APA Serra da Neblina e seu entorno;

Xl — desenvolver atividades de educacdo ambiental na rede municipal de ensino e
comunidades dos distritos, visando aprofundar o conhecimento e a conscrent&zagao em

-

relagéo ao meio ambiente e a conservagio da APA Serra da Neblina; f A E

\

XIV — propiciar condicOes de lazer, recreacdo e turismo de forma compatweﬁ aos demals,
objetivos da criacdo da APA Serra da Neblina; ' '
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XV — promover a interacdo das Instituicbes Publicas, Privadas, Organizagbes ndo
Governamentais —~ ONG’s, Associagdes, e outras instituicoes representativas de classe,
incentivando o estabelecimento de parcerias e convénios de forma a apoiar a
implementacdo e administracdo da APA Serra da Neblina,

Art. 5° - Na implantacio da APA Serra da Neblina serdo aplicadas as medidas previstas na
legislagdo pertinente e poderdo ser celebrados convénios visando disciplinar o exercicio de
atividades causadoras de degradacdo da qualidade ambiental.

Art.6° - A APA Serra da Neblina dispora de um Plano de Manejo a ser gerado dentro do
prazo previsto em lei;

§1° - Na elaboragao, atualizacdo e implementagio do plano de manejo da APA Serra da
Neblina sera assegurado a ampla participacdo da populagio residente:

§2° - Serao proibidas, na APA Serra da Neblina, as atividades em des:acordo com o que
estabelece o plano de manejo e regulamentos especificos desta Unidade de Conservacéo,
respeitados os limites constitucionais.

§3° - A exploragdo comercial de produtos, subprodutos ou servidos obtidos ou
desenvolvidos a partir dos recursos naturais, biolégicos, cénicos ou culturais ou da
exploragdo de imagens, bem como a realizagdo de pesquisa cnentlf ica na unidade de
conservacao dependera de prévio cadastramento junto ao Orgao Gestor da APA da Neblina,
que se processara conforme regulamento que especifica os limites legais pertinentes.

§4° - A instalacdo de redes de abastecimento de esgoto, energia e infraestrutura urbana em
geral na unidade de conservacio dependeréo de prévia aprovacio do seu Orgao Gestor,
sem prejuizo da necessidade de estudos ambientais e outras exigéncias legais;

Art.7° - Respeitando os limites constitucionais, serdo estabelecidas normas para a utilizagéo
de propriedades privadas localizadas na APA Serra da Neblina;

Art.8° - As areas onde existem ou podem existir atividades agropecuarias, integrardo a
Zona de Uso Agropecuaria, na qual serdo regulados os usos ou praticas capazes de
causar sensivel degradacdo do meio ambiente.

Art.9° - Fica estabelecida uma Zona de Vida Silvestre, abrangendo as aréas ma:s

preservadas em todos os fragmentos florestais remanescentes da flora nativa onglnaf
existente na APA Serra da Neblina e as areas definidas no plano de manejo d umdade de
conservacao ora criada. ‘\/“/ "'l
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Paragrafo Unico - Na Zona de Vida Silvestre nio sera permitido nenhuma atividade

degradadora ou potencialmente causadora de degradacdo ambiental, respeitados os limites
legais.

Art10 - As condicbes para realizagdo de pesquisa e visitacdo publica nas areas sob
dominio publico serao estabelecidas pelo Orgao Gestor da unidade de conservacao.
Paragrafo Unico — Nas &reas sob propriedade privada, o proprietario estabelecera as
condigbes para pesquisa e visitagdo pelo publico observadas as exigéncias legais.

Art.11 - A Area de Protecdo Ambiental Serra da Neblina dispora de um Conselho presidido
pelo orgao responsavel por sua administragio e constituido por representantes dos orgaos
publicos, de organizagbes da sociedade civil e da populacdo. residente, conforme se
dispuser no regulamento desta Lei.

Paragrafo Unico - A APA Serra da Neblina podera ter a sua opéragéo gerida por
organizagdes da sociedade civil de interesse publico com o objetivo afim aos da unidade,

mediante instrumento a ser firmado com o 6rgéo responsavel pela gestio.

Art.12 - Dentro de duzentos e dez dias, contados da data da publica¢do desta Lei, o Poder

Executivo aprovara o Plano de Manejo da Area de Prote¢do Ambiental criada, efetuando o
seu zoneamento.

Art.13 - O Poder Executivo Municipal podera ainda celebrar convénios para obtencdo de
recursos financeiros e de assessoria técnica com instituicdes publicas efou privadas,
nacionais ou internacionais, com ou sem encargos, a fim de implantar a estrutura necessaria
para as funcdes sociocglturais € ambientais da Unidade de Conservacdo em conformidade a
Legislagdo Ambiental Nacional em vigor, incluindo o previsto Art. 47° e 48° da Lei n°® 9.985,
de 18 de junho de 2000.

§1°. A aplicagdo dos recursos obtidos serdo utilizados prioritariamente na sua implantacao,
gestéo e manutencgao, conforme o seu plano de manejo.

§2°. Respeitado o estabelecido pela legislagéo pertinente a matéria, sera criada uma conta
especifica para recebimento de recursos ou doagdes captados.

Art.14 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.
Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de julhq de 2015.
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